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DE 16 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERÁVIT FINANCEIRO DO BALANÇO AO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTE NEGRO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

							A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO, ESTADO DE RONDÔNIA, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

							L E I:

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro ao orçamento vigente no valor de R$ 22.928,11 (Vinte Dois Mil Novecentos e Vinte Oito Reais), e distribuir os valores nas seguintes fichas orçamentárias conforme a seguir:

02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3610006.2025 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PNATE
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
R$ 13.414,24 (Treze Mil Quatrocentos e Quatorze Reais e Vinte Quatro Centavos)
Ficha: 133

02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3610010.2022 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PNAE
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo
R$ 9.478,97 (Nove Mil Quatrocentos Setenta e Oito Reais e Noventa e Sete Centavos)
Ficha: 135

02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3610011.2026 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo
R$ 34,90 (Trinta e Quatro Reais e Noventa Centavos)
Ficha: 138





Artigo 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação ao orçamento vigente no valor de R$ 1.094.590,29 (Um Milhão Noventa e Quatro Mil Quinhentos Noventa Reais e Vinte Nove Centavos), e distribuir os valores nas seguintes fichas orçamentárias conforme a seguir:

02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3610006.2095 – CV. TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL 2017/2018
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
R$ 1.094.590,29 (Um Milhão Noventa e Quatro Mil Quinhentos Noventa Reais e Vinte Nove Centavos)
Ficha: ?

Artigo 3º - A cobertura de dotação dos valores descritos no artigo 1º e 2º no valor total de R$ 1.117.518,40 (Um Milhão Cento Dezessete Mil Quinhentos e Dezoito Reais e Quarenta Centavos), será por Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro do Balanço ao Exercício Anterior do Fundo Municipal de Educação de Monte Negro.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições ao contrário.





EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito do Município


















MENSAGEM DE LEI Nº _____/2018




			Excelentíssimo Presidente,
			Nobres Edis,


			Estamos enviando para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, projeto de lei que dispõe: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERÁVIT FINANCEIRO DO BALANÇO AO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTE NEGRO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

			Como é do conhecimento de Vossas Excelências, tornam-se necessária a abertura do Credito Adicional Suplementar Acima mencionado, sendo R$ 22.928,11 (Vinte Dois Mil Novecentos e Vinte Oito Reais), por superávit financeiro tendo em vista se tratar de saldos financeiros em contas bancárias na data de 31/12/2017 e R$ 1.094.590,29 (Um Milhão Noventa e Quatro Mil Quinhentos Noventa Reais e Vinte Nove Centavos) por excesso de arrecadação, com recurso vinculado ao convênio do transporte escolar 2017/2018, sendo discriminados da seguinte forma R$ 950.000,00 referente a 3ª parcela de desembolso do referido convênio e 144.590,29 referente a aditivo concedido pelo governo do estado, segue em anexo cópia dos extratos para comprovação dos superávit financeiro.

			Certo de contar com a presteza de Vossas Excelências, solicitamos apreciação em CARATER DE URGÊNCIA.

			Atenciosamente,


					Monte Negro - RO, 16 de Março de 2018.







EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito do Município
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